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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES – CVT 

 

 

REQUERIMENTO Nº.       , DE 2021 

(Do Sr. Eli Corrêa Filho) 

 

Requer a realização de audiência pública nesta Comissão 

para debater as propostas, em análise na Agência Nacional 

de Transportes Terrestres (ANTT),  de reequilíbrio 

econômico-financeiro nos contratos de concessões 

rodoviárias.  

Senhor Presidente,  

Requeiro, nos termos regimentais, ouvido o plenário desta 

Comissão, a realização de audiência pública para debater as propostas, em análise na 

Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT),  de reequilíbrio econômico-

financeiro nos  contratos de concessão rodoviárias.  

Apresento a relação dos seguintes convidados para a audiência:  

- Representante da Agência Nacional de Transportes Terrestres 

(ANTT);  

- Representante da Advocacia-Geral da União (AGU);  

- Representante do Tribunal de Contas da União (TCU); 

- Representante da Associação Brasileira de  Concessionárias de 

Rodovias (ABCR). 

JUSTIFICATIVA 

Foi instalada (05/06/2019), na  Comissão de Viação e 

Transportes da Câmara dos Deputados, a subcomissão permanente para fiscalizar as 

concessões rodoviárias (requerimento de minha autoria) com o objetivo de fiscalizar o 

setor mas,  sobretudo,  discutir possíveis soluções regulatórias.   
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https://www.camara.leg.br/noticias/559036-subcomissao-vai-fiscalizar-concessoes-

rodoviarias/ 

 
 

 

Assim sendo, os debates na CVT irão colaborar para a 

publicidade e levantamento de  contribuições às propostas de reequilíbrio 

econômico-financeiro, em análise na  ANTT - tendo em vista o impacto da 

pandemia da Covid -19  .  

 
 

Sala das Comissões, em      de 2021.  
 
 

Eli Corrêa Filho 
Deputado Federal  
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